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 RECEITA DE IMPOSTOS  APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL  

  Previsão
Atualizada

Arrecadação
até o Período   

Para o Exercício
(Previsão

Atualizada)
Até o Período
(Arrecadação)  

 PRÓPRIOS 152.632.000,00 81.493.842,17  TOTAL (25%) 93.634.250,00 49.627.335,48  
 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 59.435.000,00 30.030.972,34      
 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 162.470.000,00 86.984.527,42      
 TOTAL 374.537.000,00 198.509.341,93      
 RETENÇÕES AO FUNDEB 44.381.000,00 23.403.099,94      
 RECEITA LÍQUIDA 330.156.000,00 175.106.241,99      

 

 
DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

  Dotação Atualizada
(para o Exercício)  Despesa Empenhada

(até o Período)  Despesa Liquidada
(até o Período)  Despesa Paga

(até o Período)  
  Valor %  Valor %  Valor %  Valor %  

DESPESAS TOTAIS
 TOTAL 98.713.000,00 26,36  49.998.385,56 25,19  45.311.275,33 22,83  39.101.860,68 19,70  
 EDUCAÇÃO INFANTIL 31.712.000,00 8,47  12.085.963,45 6,09  10.802.401,55 5,44  9.333.727,67 4,70  
 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 22.620.000,00 6,04  14.509.322,17 7,31  11.105.773,84 5,59  6.365.033,07 3,21  
 RETENÇÕES AO FUNDEB 44.381.000,00 11,85  23.403.099,94 11,79  23.403.099,94 11,79  23.403.099,94 11,79  

 
DEDUÇõES

 TOTAL  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  
 (-) GANHOS APLIC. FINANCEIRA INFANTIL  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  
 (-) GANHOS APLIC. FINANCEIRA FUNDAMENTAL  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  
 FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  

 
DESPESAS LÍQUIDAS

 TOTAL  49.998.385,56 25,19  45.311.275,33 22,83  39.101.860,68 19,70  
 EDUCAÇÃO INFANTIL  12.085.963,45 6,09  10.802.401,55 5,44  9.333.727,67 4,70  
 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL  14.509.322,17 7,31  11.105.773,84 5,59  6.365.033,07 3,21  
 RETENÇÕES AO FUNDEB  23.403.099,94 11,79  23.403.099,94 11,79  23.403.099,94 11,79  
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